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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Maurício Gomes




  EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.  _______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Posto Médico de Família na Comunidade da Chácara, Centro -  Niterói” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _GoBack]
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0133 – Atenção à Saúde

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Posto Médico de Família na Comunidade da Chácara, Centro -  Niterói

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Criação do Posto Médico de Familia na Comunidade da Chácara no Centro de Niterói

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Saúde - SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 1.000.000,00
	
	
	R$ 
	
	
	R$ 
	
	
	R$ 
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _Int_B3Zb885y]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 0

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 1.000.000,00




JUSTIFICATIVA: 
A medida justifica-se pela crescente demanda por atendimento médico na região, pela necessidade de ampliar o acesso da população ao sistema público de saúde e pelo interesse da comunidade em contar com uma unidade médica em seu próprio território.		

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025.



      MAURÍCIO GOMES
Vereador
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